
Subsecretaria de Manutenção de Veículos Leves e Pesados

Nova Friburgo, 15 de maio de 2024.

ANALISE DE ITENS PREGAO 90034/24

De acordo com o item 13.6.1 do edital: 
“Apresentar  os  Certificados ISO 9001:2008,  ISO 
14001:2004 e ISO TS/16949:2009 do produto a 
serem  ofertados,  BEM  COMO  APRESENTAR 
PROVA DE REGISTRO NA ANP DE TODOS OS 
LUBRIFICANTES.

Análise de itens e documentação apresentada:

1. BAZA DISTRIBUIDORA LTDA

A empresa se sagrou vencedora dos itens 9, 13, 19, 33 e 
34,  ao analisarmos  a  proposta  enviada,  verificamos que não 
foram localizados,  comprovação  de  registro  na  ANP  para  os 
itens 13 e 19. Não constam para TODOS os itens da proposta os 
certificados ISO, de acordo com item 13.6.1 do edital.

2. GBS SOLUÇÕES COMERCIAIS

A empresa se sagrou vencedora do item 18, respectivo a 
óleo lubrificante, de acordo com a ficha técnica apresentada, o 
produto é fabricado pela ICONIC Lubrificantes S.A., sendo assim 
mesma fabricante dos itens 20 e 30 analisados anteriormente, 
onde fora apresentado TODOS os comprovantes de registro na 
ANP para  os  itens  bem como,  os  certificados  ISO9001:2015, 
ISO14001:2014, ISO TS/16949:2009.
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3. J.  MARANGONI  COMERCIAL  –  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO 
EIRELI - EPP

Os itens 11, 23, 27, 31 respectivo a óleo lubrificante, de 
acordo com a ficha técnica apresentada, onde fora apresentado 
os comprovantes de registro na ANP para os itens bem como, os 
certificados ISO9001:2015, ISO14001:2014, ISO TS/16949:2009 
APENAS para os itens 11, 23, e 27.

O  item  31,  foi  apresentado  APENAS o  certificado  ISO 
9001:2015.

Quanto o item 40, por não se tratar de óleo lubrificante o 
mesmo encontra-se dispensado das exigências constantes no 
item 13.6.1

4. JW PEÇAS E ACESSÓRIOS ME

A empresa se sagrou vencedora do item de 21, todavia, 
não foram encontrados os números/comprovações de registro 
junto  a  ANP,  bem  como  as  certificações  exigidas  nos  itens 
13.6.1 do edital

5. PATRICIA CRISTINA ABREU EPP

A empresa se sagrou vencedora do item 32 respectivo a 
óleos  lubrificantes,  apresentando  APENAS o  certificado 
ISO9001:2015 e a comprovação de Registro junto a ANP. Não 
foi  apresentado  os  certificados  ISO14001:2014,  ISO 
TS/16949:2009. 
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Quanto aos itens 7, 8 e 41, os mesmos são dispensados 
das exigências constantes no item 13.6.1 por não se tratarem 
de óleos lubrificantes.

6. BR BRASIL INDUSTRIA LTDA

A empresa se sagrou vencedora do item de 24, todavia 
não foi apresentada a comprovação de que o produto cumpre 
a norma MAN 324 NF, conforme consta no descritivo.

7. VIBRA ENERGIA S/A

A empresa  se  sagrou  vencedora  do  item 16  onde  fora 
apresentado  os  comprovantes  de  registro  na  ANP  para  os 
itens bem como, os certificados ISO de acordo com exigências 
do ITEM 13.6.1

Cumpre esclarecer, que a exigência das certificações se 
aplica  apenas  a  óleos  lubrificantes  de  aplicação  em  sistemas  de 
transmissão e motores a Diesel, Flex e Gasolina, a apresentação de 
apenas uma certificação não isenta a empresa da apresentação das 
demais certificações faltantes.

Sendo o  que  se  apresenta,  solicito  que  a  comissão  de 
pregão  tome  as  medidas  que  julgar  necessárias  quanto  a  não 
apresentação das certificações.

Sem mais  para  o  momento,  aproveito  para  renovar  os 
votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 
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Alan F. Correa
Subsecretário de Manutenção
De Veículos Leves e Pesados

Mat. 105.871
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